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OFÍCIO/SEGOV Nº 129/2026                                                         Araraquara, 18 de maio de 2026 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

 

Senhor Presidente, 

 

Pelo presente, temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove mil reais), na Secretaria Municipal de Cultura. 

O crédito destina-se à execução da Emenda Parlamentar Federal nº 

202619970013, de autoria do Deputado Vicentinho, que objetiva a promoção e fomento 

cultural, tendo como meta a realização dos seguintes eventos, detalhados também no Plano 

de Trabalho nº 09032026-092897: 

• Festa Literária da Morada do Sol – FLISOL; 

• Concurso Nacional de Contos Ignácio de Loyola Brandão; 

• Mostra Audiovisual Wallace Leal Valentin Rodrigues; 

• Panorama das Oficinas Culturais de Araraquara; 

• Semana Municipal de Poesia José Roberto Telarolli - O Poeta da Vila; 

• Semana de Valorização dos Compositores Locais Pedro Paulo Zavagli - Spiga; 

• Semana Luís Antônio Martinez Corrêa - Festival de Teatro de Araraquara; 

• Encenação da Paixão de Cristo de Araraquara. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos demais membros 
dessa Egrégia Casa de Leis nossos votos de elevada consideração e distinto respeito. 

Respeitosamente, 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 199.000,00 
(cento e noventa e nove mil reais), na 
Secretaria Municipal de Cultura, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil reais), na Secretaria Municipal de 
Cultura, destinado à realização de eventos de promoção e fomento cultural, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.12.02 SUBSECRETARIA DE GESTÃO CULTURAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0011 Promoção da Cultura com Democratização do Acesso e Inclusão Social 

13.392.0011.1 Projeto 

13.392.0011.1.362 TRANSF. ESPECIAL Nº 202619970013 - MIN. 
GESTÃO E INOVAÇÃO - PROMOÇÃO E FOMENTO 
CULTURAL 

 R$      199.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      199.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta Lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 199.000,00 (cento 
e noventa e nove mil reais), oriundos da Emenda Parlamentar Federal nº 202619970013. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2026. 

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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